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Lei  Estadual 16.236/09 - A Lei Anti-fumo

Está em vigor no Paraná, desde 
domingo dia 29 de setembro de 2009, a Lei 
Estadual 16.236/09, conhecida como Lei 
Anti-fumo. A qual proíbe o fumo em 
ambientes coletivos, públicos ou privados, e 
que extingue os chamados fumódromos. Um 
decreto assinado pelo governador Roberto 
Requião institui também a Política Estadual 
para o Controle do Tabaco, o qual é 
denominado Comitê de Fiscalização e 
Controle do Tabaco que é formado por 
representantes das Secretarias da Saúde, da 
Justiça e Cidadania, e da Indústria, Comércio 
e Assuntos do Mercosul, além do Procon. 
Para dar início ao processo, todas as 
regionais de saúde, em parceria com os 
municípios, estarão mobilizadas para 
fiscalizar o cumprimento da Lei, os fiscais 
percorrerão bares, casas noturnas e outros 
locais onde o cigarro estará proibido.

A Lei Estadual 16.239/09 proíbe o 
uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, 
cachimbos ou outros produtos que produzam 
fumaça --derivados ou não do tabaco-- e o 
cigarro eletrônico em ambientes de trabalho, 
estudo, cultura, lazer, esporte, 
entretenimento e em áreas comuns de 
condomínios. 

De acordo com a nova Lei, as 
pessoas estão proibidas de fumar em 
veículos públicos ou privados de transporte 
coletivo, em viaturas oficiais e em táxis. No 
caso de veículos particulares, a Lei proíbe o 
fumo quando houver crianças ou gestantes 
sendo transportadas. 

No caso do descumprimento da Lei, 
o fumante poderá ser multado em até R$ 
5.800. Em caso de reincidência, o valor será 
cobrado em dobro. Os principais fiscais serão 
os próprios freqüentadores dos locais, que 
poderão denunciar o descumprimento da Lei 
preferencialmente para a Vigilância Sanitária 
do município ou na ouvidoria da Secretária de 
Saúde do Estado. 

Estão liberados os cultos religiosos 

que usam produtos fumígenos em seus 
rituais e fumar em vias públicas ou 
residências desde que sejam adotadas 
medidas como ventilação e exaustão que 
impeçam a propagação da fumaça. O fumo 
também será permitido em instituições de 
tratamento da saúde que tenham pacientes 
autorizados pelo médico. 

Anualmente são gastos pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) algo em torno 
de R$ 338,6 milhões de reais no tratamento 
de patologias relacionadas ao cigarro, tais 
como, enfisema, infarto, derrame e câncer, os 
quais produzem sofrimento incalculável para 
as famílias e prejuízo lastimável aos cofres 
públicos. Pelo decreto estadual, ficou 
determinado também o fornecimento de 
medicamentos prescritos por médicos do 
Sistema Único de Saúde (SUS) para quem 
quiser parar de fumar. Uma ampla campanha 
de saúde pública mostrando a nocividade do 
fumo será feita nas escolas, universidades, 
hospitais, bares e restaurantes do Paraná. 
Segundo a Secretaria de Estado e da Saúde 
(SESA) um milhão de cartazes, dois milhões 
de folders e dois milhões de adesivos foram 
produzidos para divulgar a campanha. O 
material foi distribuído pelas 22 regionais de 
saúde aos 399 municípios do Estado. Como a 
responsabilidade de fixar os avisos de anti-
fumo é dos próprios estabelecimentos, a 
Secretaria de Estado e da Saúde (SESA) 
também disponibilizou os materiais em seu 
site, onde poderão ser baixados e impressos. 

No primeiro fim de semana após a 
Lei Anti-fumo entrar em vigor, equipes da 
Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal 
de Saúde, fiscalizaram 47 estabelecimentos, 
entre restaurantes e bares, em seis pontos do 
município. Neste primeiro momento, segundo 
informa Joselito Pinheiro da Costa Júnior, o 
gerente da Vigilância Sanitária, a fiscalização 
tem caráter educativo. A partir de dezembro, 
as fiscalizações da Vigilância serão 
acompanhadas pela guarda municipal, da 

Autarquia Municipal de Transito e 
Transportes (AMTT) e passam a ser 
punitivas. O estabelecimento que não 
cumprir com a nova Lei municipal e se for 
surpreendido pela fiscalização será 
penalizado com uma multa e até suspensão 
do alvará, em caso de reincidência. A 
população também pode ajudar na 
fiscalização, denunciando o descumprimento 
da Lei municipal. As denúncias poderão ser 
feitas na Vigilância Sanitária, através dos 
números 3220-1206 ou 3220-1264; na 
Secretaria de Saúde no telefone 3220-1118; 
na Ouvidoria da Saúde, pelo número 0800-
643-9595; e no Procon, pelo telefone 0800-
645-1250.

A Lei Estadual 16.236/09 gerou 
grandes discussões, muitos alegam a 
inconstitucionalidade desta, pois estaria 
violando o princípio do direito à liberdade. Os 
proprietários de hotéis reclamaram muito, 
pois quem paga o quarto tem o direito de usá-
lo como se fosse a extensão da própria casa, 
alegam também que o teor da fumaça dos 
cigarros é muito pequena comparado com os 
agentes químicos poluentes produzidos 
pelos automóveis, indústrias, etc... Os 
proprietários de casas noturnas e bares 
relatam que o pessoal tem o hábito 
automático de ascender o cigarro dentro do 
estabelecimento, mas sem precisar de 
interferência alheia, logo os fumantes se 
levantam e vão para fora fumar. O resultado é 
uma aglomeração de gente na porta dos 
estabelecimentos. Para controlar quem sai 
das lanchonetes, casas noturnas e bares 
para fumar, os seguranças precisam 
redobrar a atenção, algumas casas noturnas 
resolveram também usar pulseirinhas de 
identificação para quem sai fumar. No 
entendimento da Associação Brasileira dos 
Bares e Casas Noturnas, seção Paraná, a Lei 
Estadual não deve ser aplicada nos 
municípios que têm Leis próprias e que 
preveem a existência de fumódromos, como 

Ponta Grossa. Mas o superintendente de 
Vigilância em Saúde do estado, José Lúcio 
dos Santos, diz que os municípios que não 
concordarem com a Lei terão de recorrer. “No 
nosso entendimento vale a Lei que dê maior 
proteção à saúde das pessoas”, diz.

Porém a Lei Estadual 16.239/09 
conseguiu contrariar o direito constitucional 
consubstanciado no direito individual dos 
fumantes de fazerem uso de um produto 
lícito, e também restringiu o direito coletivo 
dos comerciantes, violando assim os 
princípios fundamentais do Estado 
Democrático de Direito, como o da liberdade, 
da livre iniciativa e da proporcionalidade.

Para que a Lei Anti-fumo seja 
realmente respeitada por todos, será 
necessário anos de muito trabalho de 
divulgação da proibição. Esclarecimentos a 
empresas que operacionalizem lugares 
públicos e privados, bem como orientação e 
ajuda quanto as adaptações e até 
orientações aos seus freqüentadores quanto 
a uma eventual proibição total ao tabagismo 
na nossa cidade. E principalmente, iniciar 
trabalhos de conscientização dos males do 
tabagismo nas escolas, primeiramente com 
as crianças, trabalho este que deverá ser 
estendido aos jovens e às famílias 
pontagrossenses que têm membros 
tabagistas. E finalmente oferecer condições 
e políticas públicas de tratamento ao 
tabagismo de quem dele virou refém. 

É difícil mudar a convicção dos 
fumantes. A maioria resiste a admitir que tem 
o vício e resiste mais ainda a procurar 
tratamento. Fumantes passam uma vida 
inteira dizendo que o cigarro é um prazer. Até 
que adoecem gravemente. Enfrentam um 
sofrimento terrível e um enorme sentimento 
de culpa. A cada hora, 23 brasileiros são 
mortos pelo cigarro. Em um ano, as vítimas 
chegam a 200 mil. É muita gente morta por 
nada, ou alias vidas trocadas por fumaça, 
literalmente.


